
RECEBEDOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA

Nº DO INSTRUMENTO:

1092041-33

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DE INSTRUMENTO:

Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares com a construção de sumidouros

▪ O regime de execução adotado será através de Preço Unitário;

▪ A legislação aplicável é a Lei n° 14,133/2021;

▪ Pretendemos que o orçamento tenha caráter não sigiloso.

SANTA RITA DO ARAGUAIA/GO,

PREFEITO MUNICIPAL

(x) Declaramos ter ciência que, para CR vinculados aos exercícios financeiros a partir de 2018, é vedada a apresentação de Projeto de 

Engenharia com orçamento sigiloso, pois os valores dos itens da Planilha Orçamentária devem ser registrados no Transferegov, que não 

prevê o sigilo da referida Planilha.

DECLARAÇÃO REFERENTE AO PLANEJAMENTO DAS LICITAÇÕES

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA do Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 

01.067.990/0001-48, tomador do contrato de repasse nº 1092041-33 referente a Implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares com a 

construção de sumidouros no município de SANTA RITA DO ARAGUAIA/GO, declaro que o planejamento das licitações do referido contrato 

se dará da seguinte forma: 

sexta-feira, 24 de outubro de 2025

__________________________________

CARLOS TADEU ROCHA VIEIRA
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